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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 413, de 14 de junho de 2018.
“Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Planejamento e 
Gestão do Estado de São Paulo para 
o fim que especifica.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena 
Verzoli Marianni, Contadora, inscrita no CRC sob nº 
1SP243394/O-0, e o Senhor José Luís Frederico, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob nº 060059094-
2, ambos devidamente habilitados da Prefeitura, para, 
respectivamente, exercerem as funções de Gestor e 
Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São 
Paulo, que objetiva a execução da obra de Recapeamento 
Asfáltico nas ruas José Pelisson, Luiz Frare, David 
Consolin, Francisco Luiz Molena, Clarisse Barbosa 
Gagetti. Dom Pedro I, Antonio Amalfi, Dr. Luiz de Matos 
Pimenta, Monsenhor Honório H. B. Nacke, Dr. Anisio 
Rosa Soares, Diogo Guinari, Attilio Martins e Euclides de 
Moraes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 14 de junho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 14 de 

junho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 414, de 14 de junho de 2018.
“Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Planejamento e 
Gestão do Estado de São Paulo para 
o fim que especifica.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena 
Verzoli Marianni, Contadora, inscrita no CRC sob nº 
1SP243394/O-0, e o Senhor José Luís Frederico, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob nº 060059094-
2, ambos devidamente habilitados da Prefeitura, para, 
respectivamente, exercerem as funções de Gestor e 
Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São 
Paulo, que objetiva a execução da obra de Recapeamento 
Asfáltico nas ruas Carlos Miguel de Oliveira, 1º de Abril, 
Luis Frederico, Abel Vicente e Elvira Laurentes Tobias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 14 de junho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 14 de 

junho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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Portaria nº 415, de 14 de junho de 2018.
“Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Planejamento e 
Gestão do Estado de São Paulo para 
o fim que especifica.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena 
Verzoli Marianni, Contadora, inscrita no CRC sob nº 
1SP243394/O-0, e o Senhor José Luís Frederico, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob nº 060059094-
2, ambos devidamente habilitados da Prefeitura, para, 
respectivamente, exercerem as funções de Gestor e 
Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São 
Paulo, que objetiva a execução da obra de Recapeamento 
Asfáltico na Rua Francisco Miano.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 14 de junho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 14 de 

junho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, 

as seguintes licitações:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1061/05/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios, de acordo com o processo 
SELJ nº 0353/2017, PROJETO + ESPORTE SOCIAL, 
CONVÊNIO Nº47/2017, em conformidade com o Anexo I, 
integrante do Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 28/06/2018 às 10:00 horas.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1166/06/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de hortifrutigranjeiros para o Departamento de 
Ação e Inclusão Social e Hospital Municipal”, pelo regime 
de menor preço por item, em conformidade com o Anexo 
I, integrante do Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 02/07/2018 às 10:00 horas.

Os Editais estão à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 15/06/2018 até o dia 02/07/2018, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 14 de junho de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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